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Processo nº 358514/2021  

Interessado - João Batista dos Santos  

Relatora - Adelayne Bazzano de Magalhães – SES  

Advogadas - Valéria L. Leite Firme – OAB/MT 27.509-O - Rhamaiane A. da Rocha – OAB/MT 27.741-O 

1ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do julgamento – 25/10/2024 

 

Acórdão nº 607/2024 

 

Auto de Infração nº 211332541 de 09/08/2021. Termo de Embargo/Interdição nº 211341711 de 09/08/2021. Por 

desmatar a corte raso 168,7578 hectares de vegetação de cerrado nativo, fora da Área de Reserva Legal – ARL e 

fora da Área de Preservação Permanente – APP, sem autorização do órgão ambiental competente, nos termos do 

Relatório Técnico nº 217/DUDRONDON/SEMA2021. Decisão Administrativa nº 748/SGPA/SEMA/2023, 

homologada em 13/07/2023, na qual ficou decidido pela homologação do auto de infração, aplicando a penalidade 

administrativa de multa no valor total de R$ 168.757,80 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta e sete 

reais e oitenta centavos), com fulcro no artigo 52, do Decreto Federal nº 6514/2008, bem como pela manutenção 

do embargo. Requereu o Recorrente, reconhecimento da ilegitimidade passiva e reconhecimento da 

responsabilidade do Sr. André José Carbonera de Santi pelo dano ambiental; reconhecimento da prejudicial de 

mérito por ausência do nexo de causalidade que não foi provado; reconhecimento da impossibilidade de ter 

desmatado a área de 168.758ha, vez que foi proprietário de somente 63,3646ha, não podendo ser responsável por 

qualquer desmatamento após a venda do imóvel em 19/02/2021. Voto da Relatora: votou pelo provimento do 

recurso interposto reconhecendo a ilegitimidade passiva com a consequente extinção do processo administrativo 

sem resolução de mérito. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, acompanhar os termos do 

voto da relatora para reconhecer a ilegitimidade passiva, com fulcro no artigo 53 do Decreto Estadual nº 

1436/2022, e, consequentemente, anulação do auto de infração e arquivamento do processo. Recurso provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

William Khalil 

Representante do – CREA 

Lucy Vieira da Silva Pinto 

Representante da – SEDUC 

Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 

Representante da – ITEEC 

André Zortéa Antunes 

Representante da – APRAPA 

Alexandre Ferramosca Netto 

Representante da – IAV  

Adelayne Bazzano de Magalhães 

Representante da – SES 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Representante da FECOMÉRCIO 

 

 

William Khalil 

Presidente da 1ª J.J.R. 
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